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'li:CRI:l'' ( !') 'l'.' 0079 "" ~ 7 de _i an<? i r o d~ 198H 

t) (;ovL'rn:ld\)r do Tc rr i t 0r i o FPder;!) do ,\map~i , usando d;1s 

~llrihui<; lws qtt(' l hC' s.Ju confP ridas pe lo arligo 18, i tcm TI , 

"'' lll>cn· Lo- le i n '.' 411 , de· OR ue _j a nc i rn de 1969" LC'nuo L'lll 

vi,; t .l ,, quv cnn.-<L;l d o i>roc·c•sso n'.' 2H76f) . 0()1,2(,1,fll7-C,\ III , 

!II:SOI.I'E : 

,\rt . 1'.' - Coloce!r a dispnsiç:io da lkle.:ac i:1 do :01EC/I'A , 
at, ult,, ri,•r dC'I i hc>raçâo , a sc>rvidora ;i,\RII.E\1: llE SOl'ZA 1\E 
·~:·:IUt\ , t>cup::tntl' do emprl')'l' dl' Prnf c·ssur de Ens ino de I CJ c 
2l.l C:t·Jus , códi~!O I.T-~1-601 , classe " B", referência 2 , da ·1~ 
h'-• l.:.t Pl~r:natH'nle do C:ovcrno dL'SLP TerrilÓrio, lotada na Sc 

crl'lari:l de J:ducac;Zto e Cullura- SE!·:r: , devendo pen:eber ven
cii11L'lll0S corrC'sp~...,ndenles a ~O (vintP) hor:ts sem.:t :~ais , ex

clu í da JS !:r.ltifica<;~>l'S de l,>calidade e rl'r.,ênci<~ d,• classe 

~rt . 20 - A servidor;~ fica r~ luL;~da n o Cabinclc do Go

vernador, conforiiiL' a Ordt'm de Sc•rviço nfJ 002/36-CAI\1 . 

Ar·L. ~0 - Rrvucam-se ~ls Jispos i ç~cs em cotltr·~r i o . 

' 1a(':>p:Í-,\1', em 27 d e j'-lnei r o de 19il8 , IOOQ da RepÚb l i c:~ 
c' 4)<.' da Cr i ;1çi'10 do T0 rrit c.>r in '' t' dt' r a l do .\m<lp:Í . 

\ISI'U:~ I \<1 IJ ilS S:\\TllS 1':\LE\TE 

Cl1VC'rt~~!dor Stthst l tulo 

'11\ISTI'I{IO J)() 1\TE'llll'l 

l t' rr il~rin Feder:1l do Amilp:Í 

!l!:CI:J:ro ( P) :\'.' 0080 ,~.- 27 dt· janeiro dC' 1988 

O C'nvl'rnador do TC'rri L0 ri o Federal do :\map:Í ,u sando àas 
atrihui<;Ões que lhe siio confe ridas pelo artigo 18, iLL'm ll, 

do llc•cr<'Lo- IC'i n'.' -'411 , de 08 de janeiro de 1969 e Lendo em 
vista o que cons la do Processo n'.' 28800 . 002718/87-SOSI' , 

RF.S0!.\'1-: : 

Dr . 

Aud i tor do GnvL'rnn do Tt: ,·r i tc"irio 
.J OSI' VER r SSI:OIO TAVMES 

Sec,·uL;Íri.o dv l:d ii C:lt;:Ío t• Cu i L11 ra 
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Dr . 

Dr . 

s,•crelóÍri<l de· i\p,ricultur:l 

:'AUJ.O l.ElTE DE HENDONÇA 

s,•crelóÍrio d•• Sc·gura nc;;~ l'<Íbl ic" 
.lO.\ O FF.RRI: lll;\ DOS SA:On'OS 

Sl'l' r'-•LÍ r i o t:l' S ~HÍd c 

JOS~ BESERRA PEUROSA 

Rl'Lifica r o Decreto ( P) n'? 0016 , de 07 de janeiro de 

1988 , pub licado no Diârio Oficial do Terr itório , n'? 507 2 , 

de 14 dP janeiro de 1988, que passa a vigorar com a segui~ 
t f' rC'dtH;ilo : 

Conc.-der <<posentadori a , de acordo com os artigos 176 , 

i Lem ll C' 178 , i tem l , a l ínea " ::t", ela Le i n<.> 1. 7 11, de 2 8 
de ou tub r o de 1952 , com a redaçZio dadu pe l<l Lei n<.> 6 . 481 , 

de 05 de dezembro de 1977 , a ODiLON SOARES , matrícula n9 
2 . 07 1. 600 , no cargo de c1otorisLa de Veículos Terrestres,có 

dip.o T0- 902 , classe " Especia l", r efe rência N~1- 3 1 , do Qua-=:

dro Pe r manen t e do t:overno deste Ter ri LÓr io, devendo seus 

proventos men s;'IÍS serem :J c res cidos da vanLap,em financei r a 
de 20% de conformidade com o <JI"lip.o 184, item Tl , da cita
da l.ei n9 1. 711/52 , obse rvad o o I 29 do nrLigo 102 , da 
Constituiç~o Federal . 

~lacup<Í-AP , em 27 de janeiro de 1988 , 1009 da RepÜblica 
e 65Y da Criaç~o do TerriLÓrio Federal do Amapá . 

'JESTLE!U:\0 DOS SA'JTOS VALENTE 
Gove rnador Substitulo 

Territóri o Federal do Amap~ 

DECRETO (P) 'JY 0081 de 27 de j ane i ro de 1988 

O Gove rnador do Territ6r i o Federal do Amapi , usando das 

a Lribuiç~cs que lhe s~o confe ridas pelo artigo 18 , item II , 
do Decre t o - l ei n<.> 41 I , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 

vista os termos do Oficio n9 0001/87-SEGUP , 

RI·:SOLVE : 

ArL . IY -.Dispensar , ~1.\P.TA IL~IA c:OES LOilATO, da função 
de confi:.nça de· Secret~rio Administrativo , c~digo UAI - 201 . 

2 , do Gab inete da SecreLariu de Seguranç~ PÜblira-SEGUP. 

Art . 29 - Revogam- se as disposiç~es em cont rário . 

~acapi-AP , em 27 de j::tneiro de 1983, IOOY da RepÜbl i c? 
e 45fJ da Criação do TerriL6rio Federal do Amapá . 

NESTLE IUKU DOS SANTOS VALF.'JTE 
Governador Subst irulo 
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~INIST~RIO DO iNTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRf-TO (P l. N9 0082 de 27 de janci ro de 1988 

O Governado r do Território Fede r al do Amapi,u sando das 
atr i buições que lhe são confer idas pe l o a rtigo 18 , item I.I, 
do Decre t o-lei n9 4 11, de 08 de janei ro de 1969 e t endo ·em 
vista os termos do Of rc io n~ 0001/87- SKCUP, 

RESOLVf: : 

Art . 19 - Des i.p,nar, a títul o pr ec<Íri o , l)INAlR .PAULA RO 
llR!GUES , ocupante do cargo de Esc rivão ele Po líc ia , código 
°C- 404 , clas se PRI~! EIRA, Pad r ão L , do Quadro Permanente do 
Coverno deste Te tr itório , para exercer a funç ão de confian 
ça de Sc<" r e l.Írio Administrativo, códi go DAT-20 1. 2 , do GabT 
nete da Secreta r ia de Ser.urança Públ ica- Sf:r:UI' . 

Ar t . . 29 - Revogam-se a s disposiçÕes em contrá r io . 

~!acapá-AP , em 27 de janeiro de 1988 , !OOQ da ReptÍbl ica 
e 459 da Criação do Te rrit ório F~deral do Amapá. 

NESTLERl~O DOS SANTOS VALF.NTE 
Governador Substituto 

~ir'l iS!tRW DO 1:\TEP.IOK 

Território Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0083 de 27 de janeiro de !988 

O Governador do Terri t ór io Fede r a l do Amapá ,usando das 
atribu içÕes que lhe são conferidas pelo artip,o !8 ,item li, 
do Decreto- lei n9 41 1, de 08 de j aneiro de 1969 c tendo em 
vista os termos do Ofíc io n9 0008/88- SESA, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Autorizar JOSJO JlESERaA PEDROSA, Sec retár io 
de Saúde do Governo des t e Territóri o , para viaja r de Maca
pi , sede de suas atividades , a ti a cidade de Nata l - RN , sem 
onus para a admini s traç~o amapaense, no per [odo de 08 a 18 
de janei r o do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrár io . 

Maca pi-AP, em 27 de janeiro de 1988 , 1009 da RepÚbli ca 
e 459 da Criação do Te rri tório federa l do Amapá . 

NES TLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Gove rnador S).lhstituto 

'!INISTf:RIO DO I NTERIOR 

Te rritório Fede r al do Amapá 

DECRETO (P) N9 0084 de 27 de j anei ro de 1988 

O Governador do Território Fede ra l do Amapá ,usando das 

atr ibuiç~e s que lhe sao confer idas pe lo artigo 18, it em ll , 
do Decreto-lei n9 41 I, de 08 de janei ro de 1969 c tendo em 
vista os termos do Orlci o n9 0008/88-SESA, 

RESOLVE : 

1\r t . I '! - Designar lmiTOR DE AZEVEDO PI CANÇO, Chefe do 
Cab i nete/SESA, para exe rce r acumu l ativamcnte, em substitui 
ção , o cargo de Sec retár i o de SaÚde do Governo deste Terr~ 
tório , duran t e o imped imento do r espectivo t i Lu la r , no pe= 
r i odo de 08 a 18 dr j ane i ro do corrente ano . 

Art . 29- ~evogam-sc as disposiç~es em contr5r io . 

~lacapi-AP , em 27 de jone iro de 1983 , 1009 da República 
e 459 da Criaç ão do l"crri LÓrio Federa l do Amap;Í . 

NESTI.ERI 'lO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substi tuto 

~II NJ STI!RIO DO I NTERIOR 

Terr itór io Federal do Ama pá 

DECPETO (P) 'l9 0085 de 27 de janeiro-de 1988 

O Governador do Tc r rit~r io Federal do Amapi,usando das 
atr i bu içÕes que lhe são con feridas pelo arti go 18 ,i tcm Il , 
do Decreto- le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Of[cio n9 001/88- 1\UDITOR IA, 

RESOLVE : 

1\rl . 19 - lles igna r, NA R lA DE LOURDES SANTOS DA S lI. VA , 
ocupante do emprego de Cont ado r, cód iRo I.T- NS- 508 , classe 
" Es pecial ",. referência NS- 25 , da Tabela Permanente do Go
ve rno deste Te rr itório, para responder , em subst itui ção , o 
ca rgo de Chefe da Auditoria do C. T. F. A, durante o i mped i -
men t o do respectivo t i tula r, que se encontrari em gozo de 
fé r ias regul~mcntarcs, no pe rÍodo de l i a 30 de j ane iro do 
corrente ano . 

Art . 29 - Revop,am-sc as disposiçÕes em cont rá rio . 

~lacapii-AP, em 27 de j <m<Úl u de 1988 , 1009 Ja Re públlca 
c 459 da Criação do Terr itório 17edera l do Amapá . 

~ESTLERl:'lO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substi tuto 

MT NIST~RlO DO I NTERIOR 

Terri tório Federal do Amap~ 

DECRETO ( P) ~9 0086 de 27 de janei r o de 1988 

O Governador do Territór io "ederal do Amapá , usando das 
atribuiçÕe s que lhe são confcr idai pelo a r tieo 18 , item II, 
do Decreto-lei n9 4 1 I, de 08 de janei ro de 1969 e tendo em 
vi sta os termos do Of tc io n9 0 1/88- SEAG , 

RF:SOLVE : 
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Art . 19- Desi~nar OSVALDINO DA SILVA RAIOL , ocupante 
do emprego de Engenheiro Agrônomo, código NS- 513, classe 
"S", r eferência NS-23 , da Tabela Pennanentc do r.over no de~ 
te Território , para exercer o c3 r go de Assistente da Divi 
sio de Levantamento e Conservação dos Solos , código DAI-
202 . 3, da Secretaria de Agricul t ura- SEAG . 

Art . 29- Revop,am-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP, em 27 de janei ro de 1988 , 1009 da Rep~blica 
e 459 da Criação do Te r ritór io fe deral do /unap<Í . 

:-<ESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governado r Substitu lo 

~!I:IIST~RlO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) ~9 0087 de 27 de janei ro de 1988 

O Governador do Território Fede ral do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo J8 , item li , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os lermos do Ofício n9 OJ/88- SEAG , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Nomear HER.'!ÓGEXES CA'!PBELL NOUTINUO, ocupan
te do emprego de ~!édico Veterinário , código LT-~S-5 1 2 , cla~ 
se "C", referência NS-1 9, da Tabela Permanente do Governo 
deste Tcrdtór io, para exercer a função de confiança de Che 
(c do Labo t·alÓr io de Patologia , códi.go DAS-10 1. 1, da Secre 
taria de A~r i cu l tura-SEAr. . 

Art . 29 - Revo~am- sc as dispos i çÕes em contrário . 

Nacapá-AP , em 27 de janeiro de 1988, 1009 da RcpGblica 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

~ESTLERHO DOS SANTOS VALE!'ITE 
Governador Substituto 

NINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0089 de 27 de janeiro de 1988 

O Governador do Ter r itóriü Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são confe ri das pelo artigo 18 , item II , 
do Dec relo-l ci n9 4 11 , de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
v i sta os termos do Ofício n9 00 16/88-SEGUP , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar, JOS~ NARIA PANTOJA FRANCO, ocupan
t e do carRO de Escrivão de Pol[cia , código PC-404 , classe 
"Especial" , Padrão l, do Quadro Permanente do Governo des
te Tcrrit~rio, lotado na Secretaria de Segurança PGblica -
SEr.UP , para exercer a (unção de conf iança de Delegado-Che
fe da Delegacia de Vila de Laranjal do Jari , código DAI 
20 1. 3, da Divisão de Polícia do Interior-DGP/SEGUP, na va
ga decorrente do falec imento do funcionário RAH!U:-IDO ROLI
A~ C~~IAS DE SOUZA . 

Art. 29 - Revog;tm-se as d i sf!osiçÕes em contrário . 

~laca pâ-AP , em 2 7 de janeiro de 1988 , 1009 da Repúb 1 ica 
e 459 da Criaçio do Terri t ório Federal do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

mNI ST~RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0090 de 27 de ja~eiro de 1988 

O Governador do Territór io Federal do Amapá ,usando das 
atr ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li , 
do Decre to- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista os termos do Ofício n9 0 14/87- CAESA 

RESOLVE : 

Art . 19 - Fa?-er reverter à Secretaria de Educação e Cul 
t ura - SEEC , o servidor LUIZ HOJ~DA DE SOUZA , ocupante do 

emprego de Agente Administ rativo , código LT- SA- 70 1, cla sse 
"C" , referência N~f-31, da Tabela Permanente do Gove rno de~ 
te Terr i tór i o, que se encont rava- se ã disposição da Compa
nhia de Agua e Esgoto do Amapá- CAESA . 

Art . 29 -Revogam- se as disposições em con t rário . 

Hacapá-AP, em 27 de janeiro de 1988 , 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

NgSTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

~IINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO ( P) N9 009 1 de 2 7 de janeiro de 1988 

O r.overnador do Território Fede ral do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto- lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 0000 14 / 88-SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder a RAI~!UNDO NONATO BARROS LEAL, ocupante do 
'ca rgo de Auxiliar de Assuntos Culturais , código N(!- 809 , 
classe "Especia l", referência NH-3 1, lotado na Secretaria 
de Educação c Cultura, seis (06) meses de l icença especial 
contados no período de 18 de janeiro a 18 de julho de 1988 , 
nos termos do artigo 116 , da Lei n9 1. 711, de 28 de outu 
bro de 1952 , regu lamentado pe l o Decreto n9 38 . 204 , de 03 
de novemb ro de 1955 , em virtude do referido servidor ha
ver completado o segundo decênio de efetivo exercici o com
preendido no período de 03 de março de !962 , a 18 de março 
de 1972 . 

~acapá-AP , em 27 de janeiro de 1988 , 1009 da RepGb1ica 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

t\ESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
r.overnador Substituto 

mNISTf.RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0092 de 27 de janeiro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando 
das atr ibu iç~es que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , i t em 
II , do Dec reto- lei n9 41 1, de 08 de j aneir o de 1969 e ten
do em vista o que consta do Processo n9 28750 . 001166/87 
SEAG . 

RESOLVE: 

IJec lara r aposentada , compulsoriamente , de acordo com os 
ar t igos 176 , iteml , 178 , itemlle 187 , d'aLein9 1.7 11 , 
de 28 de ou t ubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 
6 .48 1, de OS de dezembro de 1977 , a con tar de 25 de dezem
bro de 1987 , Al'~LIA ALVES PALHETA , matrícula n9 2 . 259 . 285 , 
no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diver sos , có
digo NH- 812 , classe "Especial", refe rência NH- 25 , do Qua 
dro Permanente do Governo deste Território . 

Hacapá-AP, em 27 de janeiro de 1988 , 1009 da RepÚbl i ca 
e 459 da Cr i ação do Territó r io Federal do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governado r Substituto 

FflEFEITURA MUNICIPAL CE: MACAPÁ 
PROCURADORIA J URÍDICA 

LEI Nº 309/88-R,íM . 

DispÕe sobre a destinação de area de .terra que menciona 
e dá outras providências . 

O P11EFEI TO MUNI CIPA L DE MA OI PÁ . 

Faço 5aber que a Câmara Municipal de Macapá, decreta e e u 
sanciono a seguinte Lei: 
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Ar t . 1º - Fica transforrnadct todCJ area de terrç localiza
da enlre os limites ela Vi la Amazonas, a Rodovia Pedro Sal 

vador Diniz e os limiLes do Bair-ro d;; Forlal'ªza , em area 
de u~il:Loode pÚblica (conforme p l an :,1 anexa) . 

Ar'C . 2º- A Profei lur a_r·.luni cipu l de Macapá, utravés du 
SccreLaria ·:unicipal de Pli.mejarnenLo e Desenvolvimento·Ur
llano-SE'.'PU\OUR , elaborará P.rojeto para desapropriação, ur
b3nização c ocupação da área a que se refere o artigo an

terior . 

/\rt. 3~ - Es Lo Lei entra em vigor na da ta de suD publi
caç;;;o , revonnctas os disposiçÕes ern con Lr á rio . 

PAuí:;ro 31 DE fiAnça , 06 de janeiro çle 1908. 

RAIMU~JDO AZEVEDO COSTA 
Prefei to Municipal de U,acupá 

ffiEFEITURA \;UNI CIPAL OC t:11\CAPÁ 
PROCURADORIA JUnfDTCA 

LEI NQ 310/00- PiVIM . 

DispÕe sobre a destinação da a reado terra'que menciona 
e u:. ouLras providências. 

O rREFEI I O MUNICIPAL DE ~,1AC/\PÁ . 

Fuço saber que a Câmara l\lurücipal de Macapá , decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

Art . 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a t r ansfor -
mar toda área de terra local izada enlre os l i mites atuais 
do Bairro dos Remédios , a Rodovia Sa lva dor Di ni z e Fel int o 

Mulle r onde hoje funciona a lixeira doméstica d:t Vila Ama 
zonas , ern érea de utilidade p Úbliea , para uso pelo MunicÍ : 
pio, 

Art . 29- 1\ Prefeitura Muni ci pal de Maca pá , atraves da 
Secreta r i a de Planejamento e Desen vol vimen t o Urbaho-SEMPLA 
DUR , elaborará projeto para desapropriação , urbanização ; 
ocupação da area a que se di spÕe o arliyo anterior , 

Art . 39 - Esta Lei entra em vigor na da til de s ua publica
ção, revogadas a s di s pos i ç ões em con trári o . 

PALÁCIO 31 DE f/ARÇO , 06 de janeiro de 1988 , 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 

Prefeito Municipa l de V1acap á 

FREFEITURA MUNI CI PAL DE MACAPÁ 
FROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N g 311/ 88-AJM . 

OispÕe sobre desapropriação nas areas que especifica , 

O PREFEITO MUNICIPAL DE l!rACAPÁ . 

t'aço saber que a Câma ra Muni cipal de Macapá , decreta e eu 
suncion o o seguinte Lei.. 

Art . 12 - Fica o Poder Executivo autor izado a desapropri 
a r por interesse soci al para fins de loteam<,nto e urbaniz; 
ção , nas áreas urbanas de f/a capá e S:m ta na lotes de terra~ 
que pelo perÍodo de cinco (05) anos não tenham si do uéili
zadas para fins de edificações ou a nã o existênci.a de ben
fei torl as , 

Art. 2º - A presente Lei entra ·em vigor na data de 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 DE Mf\nço , 06 de janeiro de 1909. 
RAIMU NDO AZEVEDO COSTA 

Prefei to ~iur.icipal de 1/.acapá 

sua 

ffiEFEITUHA biU;\JI CIPAL DE MACAPÁ 

PRDCUnAODRIA JUnfDICA 

LEI N2 312/88-P\IM . 

OispÕe sobre u dcnminação das r~as , avenidas e l.r a vcssa s 
do Oairro dos CongÓs e dá ou tras providênci as. 

O PREFEITO f..1UNIL1Pi\L llE iAACAPÁ . 

Fal;o &Jber que a c.:llndril Municipal de Ma capá , cle cr'ela e eu 

sancionou s eguin te Lei . 

ArL , lQ - .As rur.s , avenidas e Lravessas do LlairTo dos 
Congás , localizado no :,;unidpio de t,1acapá , que ainda nE.o 
possuem den001inaçuo ofi cial à [:a ta da publicação dd prese!2 
t e Lei , passam a ser denomi nadas l:onfor me' :::onsta na plan t a 
anexa. 

Are. 22 - A presenle Lei entra em vigor na dala de sua 
publicação , revoyadas as disposições em cJnlrário . 

PAU~CID J l DE MARÇO , 05 de janeiro de 1988 , 
111\ItolUNDD AZEVEDO COS TA 

Prefe.i. to Municipal ·de Ma capá 

PnEFEI fURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
PnOCURADORIA JURfDICA 

LEI Nº 313/88-FI'.<i\1 . 

Dispõe sobre a revogação da Lei ~:unicipal nº 273/86--Pilf-.1 . 

O PREFEITO MUNI CIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmar a f'.1uniclpal de t,:acapá , decret? e cu 

sanciono a seguinle Lei . 

1\rt , 12 - Fica revogada a Le:L Municipa l n2 273/ 86-PMM , de 
22 de dezembro de 1986 , que di spÕe sobr e a criação do POLD 
HORTIFRUTIGRANJEIRO no Di stf'i t o de Santana, no perÍmetro 
do Km 3 ao 7 da Estrada de Ferro do Amapá . 

Art . 2° - O perÍmetro referido no ar tigo anleriorõedes
tina a construção de um conjunto habitacional. 

Art . 3Q - Esla Lei entra em vigor na data de sua publi

cação, revogaoos as disposi çÕes em contr.Jrio , 

PALÁCIO J l DE ~IAHÇO , 06 de janéiro de 1908 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito r,1unicipal de Macapá 

PREFEl fURA MUNICIPAL OC ~1ACAPÁ 
PROCURADOR!/\ JURfDICA 

LEI Nº 314/ 88- P)n.l . 

Den~nina oficialmente uS Ruas e Avenid3s do Bairro Jar -
dim Felicidude du ci dade de Macapá . 

O PREFEITO O:IUNICTPAL DE MACAP,( 

Faço saber que a câmara Municipal de M'a~pá , decrettl e eu 
sanciono a segui.n le Lei . 

Art. 1 9 - As Ruas e Aveni das do Bairro J a rdim Felicida de 
que ainda nã o possui denominação o fi ci a l, passam a ser de
nominadas de conformiddde com o anexo da presente Lei . 

Art. 2 2 - 1\ presente Lei entra em vigor na dala de 

publicação, revoaadas as disposiçÕes ern contrári o , 

PALÁClO J l DE r, lAnço , D6 de j aneiro de 1988. 

RAIMUNDO AZEVEDO COST.C\ 
Prefeito ~.lunicipal de f,:acapá 

sua 
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PHEFEITURA 1/.UNICIPAL DE t.lACAPÁ 
PnDCURADORIA JURÍDICA 

LEI W-' 315/ 88_:PVI:i . 

Denomino oficialmen Le as Ruas e Avenid3S do Bairro do l.~u 

ca , da ddade de f,1acapá . 

O PREFEITO léUNICIPI\L JE MACAPI~ . 

Faço saber que a câmara Munici pal de Macapá , decreta e eu 

sanciono o seyuin te Lei. 

Ar e. 12 - As Ruas e Avenidas do Bair-ro do Muco que ainda 

não pussui den ominação :Jfi ciol , passa ·n a ser denominadas de 
conformidade com o anexo da presente Lei . 

Arl . 22- A presente 
1
ei entra em viyor na data de 

publicação revogadas a~ oisposiçÕes em contrário. 

PAlACID 31 DE t.IARÇO , J6 de janeiro de 1900 . 

RAI'.:Jf\{)0 AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de ·,1a capá 

PHEFEITU1A i•.1UNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI NY 316/88-PMM . 

DispÕe sobre a Criação do Gabinete Militar e dá 
providências . 

O PHEFEITO V.LNICI PAL Dê i·/ACAPÁ. 

sua 

ou tras 

Faço saber que a câmara Municipal de i/oacapá , decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art . 12 - Fica instituÍdo na Estr utura Administrativa da 

Prefeitur a Municipal de f.1acapá , o Gabin~te Militar , orgao 
de assessoramento direto e imedia to ao Prefeito . 

1\rt . 2ç - A competência e as atribuições do Gabinete Mi.: 
li tar serão estabelecidos em Regimento In terno , aprovado 
por Decre t o do Poder Executivo Municipal. 

ArL . 32 - Os cargos do Gabine te IJ.ilitar serão providos 
por Policiais Mill tares pBrtencentes a PolÍcia i1lilitar do 
TerritÓrio FedBral do Amapá , e , atividade Polici al Militar 
e somBnte f a rão jÚs à Gratificaç ão de Represen tação do Car
go ocupado . 

Arl , 49 - Para prover o Gabinete Militar, ficam criados 
os cargos de provimento em Comissão de a cordo com o anexo 

da presente Lei . 

Ar t. 59 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Cré
dito Suplementar para as desposas decorrentes da aplicação 
da presente Lei . 

Art . 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
caçao , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 06 de janeir o de 1900 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito ~1:unicipal de li.ucapÓ. 

PREFEI 11JRA MUNICIPAL CE :1~ACAPÁ 

ANEXO À LEI :-..)9 316/87 - P i·,i r.,; 

CARGOS DE PHQVD.t,ENTO El:1 CO.UffiÃO PARA PHOVH/.ENTO 00 GA

BH:C E iHLITAR 

N2 DE l 
ORCE.! 

OENO;·,\INAÇÃO ICÚDIGO/NÍVEL 

01 Chefe da Casa ~iilits.r - Capitão PM ()1.\5- 2 

01 Sub-Chefe da Casa Militar-12Tenen te P111 

02 Ajudante de Ordeno - um 12 Tanente FH e 

um Sub-Tenente P\1 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 06 de j aneiro de 1988 

RAIV1UNOO AZEVEOO COS TA 
Prefeito Municipul de Ma capá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N2 317/üi3-PM1.L 

DAS-1 

DAS- 1 

Dispõe sobre a Cri ação do Cargo de Ajudante de Ordem , na 
câmar a Municipal de 1.-;acapá . 

O PREFEITO ~1UNICIPAL DE t.1ACAPÁ. 

Faço saber que a câmara ?iounicipal de i\;acapá , decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei . 

Art . 19 - Fica criado na Estrutl .. r a Administrativa da câ
mara Municipal dr;, 1,1acapá , a que trata a Lei nº 295/87- PMi11 , 
de 25 de nova~bro de 1987 , o Cargo de Provimento em Comis
são de Ajudante de Ordem- DAS . l , da Presidência da Câmar a 

Municipal de r,tacapá , 

Parágrafo Único - A compe tência às atribuiçÕes iner en tes 
ao Car go ora criado , serão estabelecidas por Ato da Me sa 
Execuli. va da câmara Municipal de Ma capá . 

Art. 2 Q - O oargo de Ajudan Le de Ordem da Câmara Munici

pal de Macapá , será provido por Oficial Militar pertencen
te a PolÍ cia ~.li li tar do TerritÓrio Federal do Amapá , em 
ali.vidade Policial Militar , e somente fará jÚs à Gratifi -
cação de Representação do cargo ocupado . 

Art . 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Cré
dito Suplementar para as despesas decorren tes da aplicação 

da presente Lei . 

Art . 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua aplica
ção , revoga das as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 DE ~r.o , 11 de janeiro de 1988. 

R.'IIMUNDO AZEVEDO CCETA 
Prefeito Municipa~ de l!.acapá 

PREFEITURA 1/,UNICIPAL OC MACAPÁ 
PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI Nº 318/88-P\iM, 

DispÕe sobre a proibição de depÓsitos de resÍduos de lixo 
radioa t i \lO , no 1.1uniCÍpio de Ma capá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 

Faço saber que a câ;nara Municipal de Ma capá , decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei . 

1\rt . 12 - Fica proibido nes te Munidpio de Macapá ; des
tinar área para depÓsito de resÍdiuos de lixo r adioativo . 

Art . 2 2 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação . 

Art . 3 2 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário •. 

PAlACIO 31 DE i.'ARÇO, ll de janeiro de 1988 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de il!acapá 
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SECRETARIA DE ADmNTSTRAÇ?io 

CONV~NIO N9 00 1 /88-SEAD/P~t:-1 

CONV'ENIO QUE ENTRE SI CELEBRA:-! O \.OVERNO DO TERRITÚRlO 
FEDERAL DO ANAPÁ , ATRAV"S DA SECRETARIA DE ADNINISTRAÇÃO E 
A PREFEITURA HUNICIPAJ. DE r-tACAI' Á, !'ARA FINS NELE DF.CLA!l<\ -
DOS. 

O Governo do Território Federa I do Amapá , r ep r esentado 
neste ato pe l o Secrct~r io de Administraçio , em exercrc io , 
Sr. CEZAR NAZA~ BEZERRA DA ROCHil , d.:~qui · em dia n te denomi
nado s implesmente GOVERNO e a PREFEITURA HUNICIPAL DE ~IJ\CA 
PÁ, r epr esentada ne sle ato pelo seu PREFF.lTO NUNICIPAL , Sr 
RAIMUNDO AZEVEDO COSTA, daqu i em di:n1Lc denominado simples 
mente PREFEiTURA, resolvem celebrar o presente CONVF.X lO me 
dian te as cláusulas c condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRU!EIRA - DO FUNDA~!ENTO LEGAL: O prese nte CON 
Vl::NIO foi celebrado com fu ndamcnL o n'o disposto no i tem 
XVII do Art. 18 do DECRI~TO-J.EI n9 t, 11, de 08 de jan e iro 
de 1969 , combinado com a letra "h" , Anigo 19 , do DECRETO
LEI N9 200 , de 25 de fevereiro de 1967, as cxplicitaçÕcsda 
Instrução Normativa 010 de 27 de maio de 1987 (HINIFAZ 
STN) e com supor t e maior .no DECRETO-LE I N9 0 19 de 20 de 
maio de !986 do Go~erno Territorial. 

CL/iUSUI..A SEGUNDA- DO OBJETIVO : Objetiva o prcsenteCON 
VtNIO a contrataçio de 120 (CENTO E VINTE) servidores que 
serão lotados na Secretaria de Adm i nis Lração , obdecendo as 
categorias a seguir DATILÚGRAF0- 30 ; VIGILANTE-09 ; ADVOGA -
DO-Oi : NOTORISTA-08 ; AGENTE DE PORTARIA-29 ; T~CNICO E~! CON 
TABIL IDADE-0 1; AGENTE ADmNISTRATIV0- 16; ECONO'lls'l'A-03 ; AD 
NINISTRADOR-05; T~CNICO nt ASSUNTO EDUCACIONAIS - 04; CARPIN 
TE I R0- 0 I ; SERVENTE-06; HECÃ.'HC0- 06; LUBRlFICADOR-0 I . -

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar r ecursos no valor de Cz$ Jl, . 66t. . 95R,5t.(QUA 
TORZE MILHÕES , SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO HIL , NOVECEN 
TOS E CINQUENTA E OITO CRUZADOS E CINQUENTA E QUATRO CENTA 
VOS), para atender a execução do objeto do presente CONvg: 
NIO . 

b ) Acompanhar e f i sca lizar atravis da Secre taria de Ad 
ministração a e xecução do ob j eto deste Inst~:umento ·. 

II - DA PREFEITURA 

a) Aplicar os r ecur sos "transferidos pelo GOVERNO , de 
acordo com o plano de Aplicação anexo , qu e fica f~zendo pa.::_ 
te integrante deste Instrumen to ; 

b) Fornecer e facilitar os Elementos necessartos para 
que o GOVERNO, atravis da Sec r etaria de Administração , pós 
sa acompanhar a execução dos serviços, objeto deste CONVg 
NIO. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decor r en tes 
da assinatura deste CONV~NIO no valor de Cz$14 . 664 . 958,54 
(QUATORZE HILHÕES , SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO NIL , NO 
\~CENTOS E CINQUENTA E OITO CRUZADOS E CINQUENTA E QUATRO 
CENTAVOS), sendo que neste ato serão empenhados Cz$ - ... .. 
lt. . 66t. . 958 ,5l, (QUATORZE NILHÕES , SEISCENTOS E SESSENTA E 
QUATRO NIL , NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO CRUZADOS E CIN -
QUENTA E QUATRO CENTAVOS) , que ocorre rá à Conta do Fundo 
de Participação dos Estados , Distrito Fede ~:al e Territó 
rios, Programa de Traba~ho 030702 12 . !,69 no Elemento de Des 
pesa 3 132 . 00/0UTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, conforme nota de 
Empenho n9 de de !988 . 

CLÁUSULÀ QUINTA - DA LIBERAÇii..O DOS RECURSOS: Os recur 
sos destinados a execução deste Instrumento serão libera : 
dos de acordo com o Cronograma F inanceiro de Desembolso do 
Governo. 

CLÁUSULA SEXTA - 00 DEPOSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
qu e po r fo r ça dest e I n strumen t o ·a PREFEITURA receber, en 
quan to não fo r e m apl i cados aos fins a que se destinam, se
rão depositados em Conta Bancária Especial • . a ser movimen
tada pera PREFEITURA , obrigando-se esta a env i ar ao GOVER
NO extrato de conta e fazer constar nos diversos documen -
tos de suas prestaçÕes de·contas , o nome do sacado, os nu
meros , valores e as datas das emissões dos cheques e a 
quem foram paRas as importincias . 

CLÁUSULA S~TIHA - DA PRESTAÇÃB DE CONTA: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos r e cebidos do GOVERNO , atrav~s 
da Secretaria de F inanças- SEFI N, no máximo 30 (TRINTA)dia~ 

apos o L~rmino da vig~ncia des te CONV~NIO . 

CLÁUSULA OITAVA- DA VI:-JCU!.AÇi\o DE PESSOAl. : Será dire 
talllcnL e vinculado c subordinado 11 PREFEITURA o pessoal que 
qualquer título fot· ut i I izado na l'Xecução dos oh j<•tivos des 
te CONVCNJ.O, niio tl• ttdo com o ·GOVERNO relação jurídica d0 
qualquer natureza . 

CLÁUSULA NO~A - D1\ PRORROGAÇ,\0 , ~!ODLI'TCAÇÃO E RESCIS,\0 
~lcrliant e asscnt irncttto das parLcs convenentes , est<> CONVÍ~
NIO poderá ser rnod i ficado ou prorrogado a L r<tvés de Termo i\ 
d i tivo, desde quC' niio contntrÍl' o disposto na Instrução 
NormaLiva n9 0 10 , d0 27 de maio de 19R7 , no qu e t·ou hl!r no 
in strumento CO~V~NJO, hem como ap li caç~o de l eft isl nçãu cu~ 
pl emcnta r sobre :t matér i3, ou rescindido de pleno direito 
por inndiplemento dt• qualquer de suas clá usula s <' cond i
ç~es . indcpendenL C de ação , nolificaç~o ou inLcrpclação ju 
r Íd i ca . 

CLÁUSULA DtêCUL\ - DA VIGI\NClA : O prcscnle CONVENlO Le 
ra sua v i g~ncia o partir de.02 de janeiro ar~ 30 de junho 
de 1988, pub li cado no Diário Oficial do Tcrr i tcirio Federa l 
do Amapá . 

CLÁUSULA Di::CUIJ\ PRHIEIRA - DA I'U ilLlCAÇ.\0 : Fi ca eleito 
o Foro da Circunscrição Judiciária de Naéap~. para d irim ir 
qua i squer dtÍv ida s oriundas da execução deste CO)IVI':N [Q , com 
exclusão de qualqu er outro por mais privilegiado que seja . 

CLI~USULA ll~CHIA SEGUNDA- A Prefeitu r a ~lunicipal de ~la 
capá , reterá o valor de Cz$ 958 . 702,89 (NOVECENTOS E CLK -
QUENTA E O LTO ~11 1., SETr:CENTOS E DOIS CRUZADOS E OTTF.YI"A E 
NOVE CJ::NTAVOS) , cor r espondent e a 10% (DEZ !'OH CENTO) do v<t 

i'or total do Salário a Trtulo de Taxa de Admini sLr<tçiio . 

E, J>Or csLarem de aco rdo c , pat·a vai idade do que ficou 
csLabelecidh pelas parLes , lavrou-se este 1nstrurncnlo em 
05 (CINCO) vias de i r:ual teoi: e forma para o nwsmo f im de 
dire ito , na presença de 02 (DUAS) Testemunhas abaixo :tssi 
nada s . 

C~ZAR NAZAR~ BEZERRA DA ROCHA 
GOVERNO 

HAl~IUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFE ITUHA 

TESTE~1UNIIAS : I I ey, L v c i s 

GOVERNO DO TERRlTÚRlO FEDERAL DO ,\.'!AP,\ 

SECRETARlA DE AD~!INISTRAÇÃO 

COORDENADOR IA SETOR LAL DE PLANEJMIE:-ITO 

CONVCNJO N9 0 0 1/88- SEAD 

PLANO DE API.TCAÇÃO DO CONVÊNIO N9 001 /88 - SEAD , A SER 
FIR~IJ\DO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A.'IJ\PÁ E A 
PREFEITURA HUNIC!PAL DE ~IACAPÁ CON A INTERVENIENCL;\ DA SE
CRETARIA DE ADNINISTRAÇÃO , OBJETIVANDO REPASSAR DE RECUR -
SOS CONSTANTE NA C!.t~USULA QUARTA . 

ELE~lENTODE I -.-,- - -:- -1-: -·1-- -- -' 
DESPESA ESPECIFICAÇAO IONTE VALOR Cz!;> 

---- - ---- - -- -- ----
3 . I . 3 . 2 . 00 - Outros Serviços e En

cargos FPE Jl, . 66!, . 9 58, 5t. 

Importa o presente P lano de Aplicaçio no valor de Cz$ 
lt. . 6M . 958,5!, (QUATORZE NILHÕES, SEISCENTOS E SESSE)ITA E 
QUATRO NT!. , NOVECE~TOS E CINQUE:-JTA E OITO CRUZADOS F. CIN
QUENTA E QUATRO CENTAVOS) . 

ECO:"<. AN~RICO WELNER M. NAIFF 
Assessor da CSP/SEAD 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Chefe da CSP/SEAD 

C~ZAR NAZARJ-: BEZERRA DA ROCIL" 
Secretário de Admi nis traçio 

Em Exercíc io 
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GOVERNO DO TER!UTÓR I O FEDERAL DO N•lAPÁ 

SECRETAR i A DE ADmNI STRAÇÃO 

COORDENADORIA SETORIAL DE PI.ANEJAriENTO 

A P R O V O 
CÉZAR NAZARJ! HEZERRA DA ROCHA 
Sec re t~ rio de Adminis traç~o 

Em Exer c í cio 

CONVENTO N9 00 1 /88- SEAD 

CRONOGRMlA FINANCEI RO DE DESENBOLSO REFERENTE. AO CONVE 
NIO N9 00 1/88- SEAD , Flfu'~\DO ENTRE O GOVER:lO DO TERRITÓRIO
fEDERAL DO M\AP;\ E A PREFEITURA /!UNl CIPAL DE '!A CAPÁ, COH A 
l NTERVENIENC li\ DA SECRETARIA DE ADrtlNI STRAÇÃO . 

----r------ - - lsAJ.uo<cz.$ r-
: ~s~~ T ~ ~s~ :_B~ ~s~ - _ ~1 o . 66o . 958 , 5o_ 
JANEIRO I 2 . 2óO. ó79 , 81, I ! 2 . 42ó . ó78 , 73 
FEVEREiRO 2 . 21,0,1, 79 , 8 1 10 .1 83 . 998 , 92 
>li\RÇO I 2 . 240 . ó79 , 81 7 . 943 . 519 ,11 
ADR l L I 2 . 240 . 479 , 81 5 . 703 . 039 , 30 
(\AlO 2 240 479 8 1 3 . ó62 . 559 ,1,g 
JUNHO I 3 : 462 : 559 : 49 - o-

~I'~ r_4 . 664 . 9~, 51, - - - - J - -=--0- ----. 

l mpo r ta o p r esen L e CRONOGRA:IA FINANCEIRO DE DESE'IIlOLSO 
no va l or de Cz$ 14 . 664 . 9 58 , 54 (QUATORZE NILH0ES, SEISCEN
TOS E SESSENTA E QUATRO :!IL , NOVECENTOS E CI NQUENTA E OlTO 
CRUZADOS .E ClNQUENTi\ E QUATRO CENTAVOS). 

CCZAR NAZARt BEZERRA DA ROCHA 
Sec rec~ r io de Admini s Lraçio 

Em Exercício 

b) Acompanhar e f iscali zar a execução dos serviços atra

vés do Oepar t arnen t o de Desenvolvimento Municipal da 5ccre

Luria de Plane jamcn to c Coordenação . 

II - lJJ', PHEFEllUnA 

a ) Aplicar os recursos t r·ansferidos pelo GOVERNO de aco:: 

do com o Pl ano de Aplicação anexo , que fica f azendo par te 

:i.n teor-an t e deste Ins Lrumen Lo ; 

b) Fornecer c f ncili tar os elernen Los necessários par a que 

o 'cDVEflNO, através da Secre Laria de Plane jamento e Coorde

naçao , possa acompanhar n execução dos serviços , ob jeto de~ 

t e Convêni o ; 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas do total 

dos recursos transferidos por força deste 1.ns LT umento , de_!2 

tro do prazo estabelecido na Cl á usula ,Sétima deste i n stru

mento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA CO lAÇÃO: As despesas decorr entes da 

assinatura deste Convêniq no valor de Cz$ 30.000 ,000 , 00 ( Tri n 

La Mi l hÕe s de Cr uzados) cor rerão à con ta do Fundo de Par::: 

ticipação dos E?tados , Distrito Feder al e TerritÓri os , Pr!:: 
grama de Tmbalho 03090402 . 009 , Natureza de Despesa 4130 . 

07 e 4323 . 00 , sendo enpenhado nest e moment o CzS . . • ... .... 

20 . 000 . 000 , 00 (Vin te MilhÕes de Cruzados) , conforme No tas 

de Empenho n º s 0029 emi t i da em 27 .01.88 , e 00530 , emiti da 

em 27 .01.88 , sen do o resLan te empenha do posteri ormente . 

ECON . A>tfRICO HEINER >1. NAIFF 
As sessor da CSP/SEAD 

CLÁUSULA QUINTA - DA LHlERAÇÃD DE RECUR5CE: Os recur sos 

desti nados à execução do presen te Convênio , serão l i bera -

. dos conforme Cronograma de Desembolso , parte integr an te de~ 
JOliO LOURENÇO DA SILVA te Ins trumento . 

Chefe da CSP/SEAD 

SECRETi\RIA DE PIJ\NEJAr.~EN\0 E COOR OENAÇílo 

CONVt NIO i~ Q 002/88 - SEPLAN 

CONVtNIO QUE ENTRE 51 CELEBRAkl O GOVERNO DO TERRITÓRIO 

FEOEi'li'\L DO AII!APÁ E A PREFEITURA MUNI CIPAL DE MACAPÁ , CO:éi A 

INTERVEf~ItNCIA Oi\ SECRETARIA DE PLANEJAME~JTO E COo::1DENAÇÃO 

PAnA OS FINS NELE DECLAR.i\DOS . 

O Governo do Território Federa l do Amapá , representado 

pel o seu Governador Senhor , JOhGE NOVA DA COSTA , daqui em 

dü;nte denomina do simplesmente GOVERNO e a Prefei tur a Mu

n.i. c .i.pa l de ~;:a capá , in scrita no CGC( MF) n 2 05 .995 . 766/0001-

77 , r epresen t a da neste a to pelo seu Prefeito iJ!unicipa l , 5~ 

nhor nAH:1UNDD AZEVEDO COSTA , da qui em diante denominado 

simplesmente PREFEI TURA , com a interveniência da Secr eta -

r :La de Pl anejamen t o e Coordenação , represen t ada por seu 

t itu l ar , Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA , daqui 

em dian te denomina do simplesmente SEPLAN , resolvem cele

brar o presen te Convênio , de acordo com as Cláusulas e con

dições segui ntes : 

CU~U5UU\ PRIL\EIRA - DO FUf-JOA:c1ENTO LEGAL : O presente Con

vênio encontra r espal do l egal no i tem XVII do Art. 18 do 

Decr eto-Lei n ° 411, de 08 de janeiro de 1969 , combinado 

com o Art . 2J, i nciso I V do Decreto- Lei n9 2 . 300 de 21 de 

novembr o de 1905 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Convêni o t em 

por obj et:i. vo a manutenção das atividades administrativas 

da Prefei Lur a de tela capá . 

CL,~USUU\ TERCEIRA - DAS OBRIGAÇLEs: 

I - DO GOVERNO 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 

que por força deste inst r umento a PREFEITURA .receber, en

quan t o não f or em aplicados aos fj_n s a que se destinam , se

rão deposi ta dos em conta bancári a especial, a ser movimen

tada pela PREFEI TURA, obr i gando-se esta a enviar ao GOVER

~JO extrato de contas e fazer constar nos di ver sos documen

t 9s de suas prestações de contas , o nome do sacado , os nu

m~ros , valores e datas das emissões dos cheques e a quem 

f orem pagas as i mpor t ânci as . 

CL.~U5ULA 5tTII·.~A - ~ ffiE5TAÇÃO DE CONTAS : A ffiEFEITURA 

prestar á contas dos recursos do GOVERNO através da 5ecre -

t ari a de Fi nanças- 5EFIN, no máximo 30 ( trinta) dias apÓs 

o término da vigênci a deste Convêni o , 

CLÁUSULA DITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será direta

men t e vinculado e subordinado à PREFEI TURA o pe ssoal que a 

qual quer t ítul o for uti l i zado na execução do objetivo des

t e Con vêni o , não t endo com o GOVERNO relação jurÍ dica de 

qualquer na t ureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇilo E RESCISÃO: 
Mediante a ssenti mento das partes convenentes, este Convê -

nio poderá ser. modificado ou prorr ogado através de Ter mo 

Aditivo , ou rescindido de pl eno direi to, por inadimplemeh

•o de suas Cl áusulas e condiçÕ~s i ndependentemente de ação 

noti f i cação ou interpel ação j udicial . 

CLÁUSULA DtCIM.A - DA VIGtNCIA: O present e Convênio , t erá 

sua vigência a partir da da t a de sua assinatura até 31 de 
-dezembro de 1988, 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA - DA R.JBLICAÇÃO : A p ublicação 

de ste Convênio no Diário Ofi c i al dest e Ter r itÓr io , deverá 

ser f eita no prazo de 20 (vin te ) dias , a con tar da data de 

5).Ja assinatura . 
f 
I 

CLÁUSULA DtCD.1A SEGUf~DA - üO FORO : Fi ca e lei t o o Foro da I 
Circunscrição Judiciária de Macapá , para dirimir quaisquer J 

a) Repassar r ecur sos no va l or de CzS 30 . 000 .000 ,00 (Trin I 
- dÚvidas or iundas da execução deste Convêni o , com exclusão I 

ta Mi l hÕes de Cruzados) , para atender a execução do obj e -
de qualquer outro, por mais privi legiado que seja . 

Livo do pr esen te Convênio·, 

~~--------------------------------------------------------------------1 
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E, por est arem de acordo e , paro vali diJlle do que ficou 

estabelecido pelos partes, lavrou..:se es Le instrumenlo em 05 

(seis) vias de :Luual teor e fonna , par a o rnesmo fim de di

rei lo , na preseé]ça de 02 (duas) tes l.entunh<JS. 

Mdcap.á , 27 de janei r o de l Y88. 

JOMGE NOVA Di\ COSTA 

GOVERNO 
Rl\l ::,UMJO AZEVEDO COSTA 

Hl EFEITURA 

ALFREDO 1\UGL.ETO Rl\· ·;t,L '-10 DE OU vEIA/\ 

SEPLAN 

TESTEJ.iUf\Hi\5 : IlegÍveis 

PLANO DE 1\PLI:AÇÃO 

Plano de Apli cação dos recursos a serem repassados pelo 
Governo do Térri. tÓrio Federa l do 1\mopá à Prefeitura Muni 

!=Ípa l de i.-;acopá , para fazer face a sua par l icipação no Con

venio nº 002/08 - SEPLAi\J , 

NAIUREZA FONT 
DE !:JESPESA E 

LJISCJ\IMINAÇÍÍO VALOR CzS 

ll l30. 07 FPE OUTROS SERVI ÇC6 E ENCAGOO 20.000 .000 , 00 

4J23,00 FPE TRANSFERt NCIA AOS 1.1U :~ICÍ
PIOS 

T O T A L 

10. 000 . 000 ,00 

30 .000 .000 , JO 

Importa o presen le Plano de ApliCdção no valor de CzS •. 
30 . 000 .000, 00 (Trinta MilhÕes de Cr uzados ) . 

Macapá , 27 de janeiro de 1988 
10RGE NOVA 0.1\ CIJ3 TA 

GDVERr~O 

RI\I:IIUNDO AZEVEDO COSlA 

ffiEFEI TURA 

ALFREDO AU GUS.ro RA".',I\LI IO DE OLIVEIRA 

SEPLAN 

·SECRErARIA DE PLAN,l;..JAi~·.8\HO E COffiDENAÇÃO 

Cronograma de Desembolso dos recursos a serem transferi

dos pelo GT(A , pora fazer face a suo participação ao Conv§. 

nio n~ 002/88-SEPL.AN, firmado entre este e a Prefeitura M!:: 
nicipal de :llacapá , obje t ivando a manu t enção das a tividades 

actninistrativas da Prefeitura Munic tpal do Macapá. 

DISCJl\IINAÇÃO DA 

DESPESA 

4130 .07- Outros 
Serviç os e Encar 

H PARCELA 

JAN/88 

A SER 

EL1PE\!HI\OO 
TOTAL 

gos. 10.000.000 ,00 10.000 .000, 00 20. 000. 000 ,00 

1!223. 00 - Trans
ferências aos :.lu 
nicÍpios lO. DOO . OOO, OO 10 .000 .000, 00 

20 .000 .000 ,00 10.000 . 000, 00 30.000 .000 , 00 

Importa o presen t e ronogt'arna de Desembolso na quantia d~ 
CzS 30 .000 .000,00 ( Trin La l.'iilhÕes de Cruzados) . 

\iacapá , 27 de j aneiro de 1988 . 

JORGE NOVA D\ COSTA 
GOVER'~O 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
ffiEFEI HRA 

ALFREDO AUGLBTO Ri\:,iALHO DE QIVEIRA 

SEPLAN 

1-II - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇii.O E CULTURA 

GONVtN IO N9 029/87 - SEEC 

CONVgNIO QUE ENTRE SI CELEBRAN O. GOVERNO DO TERRIT0Rl0 
FEDERAL DO k'~PÁ, ATRAV~S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO F CUL
TURA E A PREFEITURA ~IUNICIPAL DE ~lAZAGÃO , PARA OS -FINS NE
LE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá , através da Se 
cre taria de Educação e Cultu ra, neste ato rep resentada pe~ 
lo ; eu t itula r, Senhor Pro fessor PAULO FERNANDO llATT STA 
GUERRA, daqu i em diante denominado simplesmente GOVERNOea 
PRFFElTURA ~-IUNICIPAL DE HAZAGÃO, devidamente inscrita no 
CGCIHF sob o h9 05 . 986 . 427 . 000 1-24 , representada neste ato 
pe lo seu PREFEITO HUNI"Cll'AL Senhor ALCIDES GOHES DOS RElS, 
daqui em diante de nominado (a) simplesmente PREFEITURA, re 
so l vem, de comum acordo, celebrar o presente Covênio, me":' 
diante as Cliiusulas e cond iç_Ões segui ntes : 

CLÁUSULA PRPIElRA - DO FUNDANENTO LEGAL : O presente Con 
vênio tem respa ldo l ega l no i:tem XVII, do Art . 18, do De~ 
ereto- Lei n9 411 , de 08 de janei ro de 1969 combinado com 
o Art. 23 , inciso IV do Decreto-Le i n9 2: 300 , de ~ I de no
vembro de 1986 , c com o Art . 19 do Decreto N9 (N) 0019, de 
20 de ma io de 1986; do Gover no do Ter r itório l.'ederal doAma 
pa e com a I nsLruçiio Normativa n9 010 N. F/Snl de 27 de maio 
de 1987. 

CLAUSULA SEr.UNDA - DO OBJETIVO : O presente Convênio tem 
por obj et ivo a libe raçio de recu rsos financeiros visando 
encargos educaciona is com a Construçio de duas Escolas na 
Zona Rural, nas loca l idades de São ~ligucl do Haracá , Anto
nio do Rio Preto , contendo cada uma : OI sala de aula , resi 
dência pa ra ' Professo r, 2 sani tários, depósitos para mercn~ 
da escolar; Eq uipamento e mobiliár io das Unidades Escola
res Construídas ; Aquisição de ~later i al Di dático Pedagógico; 
Hanutenção da Eduração Pré-Escolar, com a aquis i ção de ma
t e r ial didát i co-pedagÓgico para ~lazagão (Sede) e Laranjal 
do Jari), Conforme Plano de Ap l icação em anexo que passa a 
fazer parte integrante deste Instrumento . 

CLÁUSULA TERCURA - DAS OBRI GAÇÜES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Dest inar recur sos para atender a execução do objetl 
vo expresso na Cláusula Segunda deste Instrument o , no va
lor global de Cr$ 2.160.5 14 ,00 (DOIS MILHÕES, CENTO E SES
SENTA HIL, QUI Nf1ENTOS E QUATORZE CRUZADOS) ; 

b) Acompanhar e fiscalizar , através ·da Sec retaria de 
Educação e Cultura , a execução do objetivo deste Convênio . 

li - DA PREFEITURA : 

a) Apl i car os recursos recebidos da SFEC. conf or me 
estipulado na Cl áusula Segunda deste Instrumento ; 

o 

b) Fornecer e fac i l itar os e l ementos necessários pa ra 
que a Secretaria de Educação e Cultura, possa acompanhar a 
execução do Serv i ços, através deste Convênio; 

c ) Prestar cont as à SEEC , dos r ecursos recebidos por 
fo r_ça deste Instrumento , dent ro do prazo estabelecido na 
Cláusul a Sétima deste éonvênio . 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 

da Assinatura do presente Instrumento no valor globa l 
Cz$ 2.160 . 514 ,00 (DOIS NILHÕES , CENTO E SESSENTA mL 

· NHENTOS E QUATORZE CRUZADOS) ,· assim discriminados : 

de 
QUI- -

a) CZ$ 1. 26 7. 000,00 (HUH NILHÃO, DUZENTCS E SESSENTA E 
SETE HIL CRUZADOS), oriundos do Convênio h'? 073/87-HEC , 
Programa: 08 . 4 2. 188. 6 327 /0 13 - Hanute:\ção do Ensino Regu -
l ar de 19 Grau, Elemento de Despesa: 4 . 1.1. 0.00, Conforme 
PC.n9 11 80, emitido em 06 de julho de 1987 . 

b) CZ$ 114 .030 ,00 (CENTO E QUATORZE HIL, E TRINTA CRU
ZADOS), oriundos do Convênio n9 073/87-~IEC, Programa de Tra 
balho 08.42.188 . 6327/0 13 - Nanu tenção do Ensino Regu l ar de 
19 Grau, Elemento de Despesa: 4 .1. 2 .0 . 00, Confonne PC: n9 
2274 , emitido em 10 de novembro de 1987 . 

c) CZ$ 687.490 ,00 (SEISCENTOS E OITENTA E SETE NIL , QUA 
TROCENTOS F NOVENTA CRUZADOS) , oriundos do Convênio 073/Í3 7~ 
NEC, - Programa de . Trabalho : 08 . 42 .1 88.6327/013- Hanuten
çio do Ensino Regular de 19 Grau, Elemento de Despesa : 
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3 . 1 . 3 . 2 . 00 , Conforme PC . n9 1181 e 1182, emitido em 06 de 
ju.l ho de 1987. 

d) CZ$ 91 .99l,,OO (NOVENTA E U~l HIL, NOVECENTOS E NOVI~~ 
TA E QUATRO CRUZADOS), oriundos do Convénio 073/87-:!~C, Pr_c: 
gr3 ma de Trabalho : n9 08 .42.190.3201 .000- Manutençao .da 
Educação Pré-Escolar- Natureza de Despesa: 3 .1 . 2 .0 .00 ,Co_:: 
forme PC . n9 1183, emitido em 06 de julho de 1987. 

CLÁUSULA QUlNTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os r ecur
sos destinados à execução db presente Convênio e ora aloc~ 
dos, serão l~berados parceladamente , sendo o primeiro após 
a assinatura do Convênio , no valor de Cz$ 91 . 994 ,00 (NOVE~ 
TA E UH HIL, NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO CRUZADOS) , f:i.
cando o restante para ser libe rado posteriormente . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSI'fO DOS RECURSOS : Os recursos 
que , por força de"te Convênio, a PREFEITURA receber , enqu~_:: 
to não forem aplicados aos fins a que se dest1nam , serao 
representados em conta bancária es pecial, a ser movimenta
da pela PREfEITURA , ob r igando-se esta a enviar à SEEC o c:::_ 
trato de contas, os n~meros , o nome do sacado , os valores , 
as datas das emissões dos cheques e a quem forem pagas as 
tmportâncias . 

CL1\USULA SÉTUIA - DA I'RESTAf:ÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
deverá prestar conta da aplicação dos recursos r ecebidos ~ 
Secreta ria de l'inanças-SEl'IN, a cada Trimestre e no f i nal 
do prazo de 30 (TRINTA) dias após o término da vig~ncia ~o 
presente Convênio . 

CLAUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA : O presente Convênio terá 
sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31-12-
87 . 

CLAUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será direta
mente vinculado e subordinado à PREFEITURA, o pessoal que, 
a qualquer titulo, for utilizado na execução deste Convi -
nio , não tendo com a SEEC relação juridica de qualquer na-

tu reza . 

CLÁUSULA DÉCH!A - DA HODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO OU RES CI
SÃO : Hediante assentimento dos convenentes, este Convinio 
poderá ser modificado ou pror rogado , atravês de Termo Adi 
tivo, desde que n~o contrarie o disposto no Ítem 13, da 
Instrução Normativa - SECIN/SEPLAN/PR/N9 002 , ele 02 de Fe
vereiro de 1984 , ou rescindido de pleno direito , por ina
dimplemento de qualquer de suas Cláusulas e condições , in
dependentemente de ação , not i f icação ou int erpelação judi
cial . Também const itui motivo para rescisão do Convênio , a 
utilização dos recursos financeiros em finalidades diver -
sas daquela prevista na Cláusula Segunda . 

CLÁUSULA DÉCU!A l'RUffiiRA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação 
deste Instrumento, no Diário Oficial do Governo elo Territó 
rio Federa l do Amapá , deverá ser feita no prazo de 20 (VI::i 
TE) dias , a contar da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA DÉCI~!A SEGUNDA - DO l'ORO: Fica eleito o Foro 
da Circunscrição Judici~ria de Hacapá, Terr i tório Federal 
do Amapá , para dirimi r dÚvidas oriun<jas da execução deste 
Convênio , com exclusão de qualque r out ro, por mais privil~ 
giaclo que sej a . 

E , por estarem de acordo , e, para validade do que ficou 
estabelecido pelas par tes , lavrou-se este I nstrumento em 05 
(CINCO) vias de igual teo r c fo rma , para o mesmo fim de di:_ 
r eito , na pres~nça de 02 (DUAS) Testemu11has , abaixo assina 
das. 

Hacapá (AI') , 21 de outubro de 1987 . 

PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
GOVERNO 

ALCIDES GO~lliS DOS RE IS 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : IlegÍvei s 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJA~ffiNTO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVADO 
l'RANC I SCO QUINTELA DO CArulO 

Secretário Educação e Cultura , em .Exercício 

PLANO DE APLICAÇÃO para liberação de recursos finance iros visando encargqs educacionais em Convênio a ser assinado 
entre a Prefeitura Nunicipal de Nazagão e a Secretaria de Educação c Cultura e executado pelo Mun i cí pio . 

PROGRM!A 

08.42 . 188.6327 .0 13 

NANUTENÇÃO DO ENSINO REGULAR 
DE 19 GRAU 

CONVÊNIO N9073/-MEC 

08 . 42 .190 . 3201.000 

r!ANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ
ESCOLAR 

CONVÊNIO 073/87-~C 

ELE~lliNTO DE DESPESA 

4 . I. 1 . O. 00 

4 . 1 . 2 . o. 00 

3.1. 2 . o. o o 

3 . 1. 2 . o. 00 

DISCRUIINAÇÃO 

I - PROJETO : APOIO AO ENSINO DE 19 GRAU REGULAR 

OBRAS : 

- Construção de duas escolas na zona rura l ,nas loca 
lidades ele São Ní guel do Haracá ,Antonio do Rio 
Preto , contendo cada uma as seguintes dependência : 
I sal a de aula, resid~ncia para professor, 2 sa
ni t ários, deposito para merenda escolar 

EQUIPAHENTO E 11ATERIAL l'ER}IANENTE 

- Equipamento e mobiliário elas unidades escola
res construídas 

HATERIAL DE CONSUHO 

- Aquisição de material d~dâtico escolar 

- Aquisição de material didático-pedagógico 

II - PROJETO : r!ANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRB-ESCOLAR 

- NATERIAL DE CONSl'HO 

- Aquisição de material didático-pedagógico para 
Mazagão (sede) e Laranjal do Jari. 

TOTAL 

TOTAL 

1. 26 7. 000 

11 4.030 

687 .490 

630 . 370 

57.120 

91.994 

2. 160 . 514 
----------------------~---------------L-------------------------------------L _________ _ 

Macapá-AP , 24 de agosto de 1987 . 

SILVIO SOBRINHO SOARES CASTIILO CARLOS NILSON DA COSTA 
Chefe da CSP /SEEC Chefe da EPLAN/SEEC Í 

L---~------------------------------------------------------------------------------------------------------------___j 
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SErRETAniA DE PLANEJAMENIO E COOHDEi\1\Ç.i'íO 

CONTHATD N9 002/ 88 - SEPU\N 

TERm OE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEflR/\',' O r.CNERNO DO TEn

RITÓfUO FEDERAL 00 A'.'AP/Í. 5 G. JL~HA :::O'.:EnCIAL DO TERRITÓRIO 

FEDERAL DO A'.IAP/Í. C!J:1 !\ HJTEnVENit~!:;TA UI\ SEOlETAni!\ DE PlJ\

\ EJAi.iEíHO E COORDEN.I\Çí'íO , PARA OS n:.~ \JELC DECU\11ADDS . 

O Governo do TerritÓrio Federa l do /\m'"pá , repres en tudo 

nes l e a t o pe l o seu Governa dor , Senhor JUHlJE. NOVA DA COSTA , 

dor avcmte denomi nado slmp l esmesnte CiOVEí1~:0 e o Junt.a Co-

mer cia l do TerrÜório Federal do Amap.i , represcn ta da por 

seu Pt-esiden te , Senhor Aa OALLAH HOLJA T , d;qui em diante de

nQninc:do s irnp lesmen le JUCAP com a in Ler'vcni.êncL.t da Secr e 
tar ia de Planejamento e Coor elenaç3o , repr·esenlôd::I por seu 
t i tu l ar , Se nhor ALFREDO AUGUSTO R!li!ALdO OE OLIVEIRI\ , dora 

van t e denominado simpl esmen te SEPU\\1 , resolvem celebr a r o 

presente Con t r-a t o , medi.an te as Cl á usul as e condições se
gui n tes : 

OLÁUSULA Pii!'.'EtnA - DO FU~.'DA':'E"'J I O L::GAL : O presente Con

t rato foi celebrado com fundamento no que preceitua o item 

XVII , do Art. lB do Oecreto-Lei n° 411 , Je Oi:l de jdneiro de 

EI&::J , coobine~do com o ArL . 23, indso JV, <Jo OecreLo-Lei , 

ng 2 .JQO ele 21 de novembr o de l~fifJ . 

C:LÁUSUL.A SEGUNDA - DO OBJETIVO: Este Con l.rd LO Lem por ob-

jetivo il manuten~:iio admini str a t i va da J unta Comcr ci.cil do 
.1\m.!pd - JUCAP . 

LLÁUSULA TEHCEIRA - DA OOTA~O : As despesus de corrente s 

da dSsinatura deste Contr ato , no val or de Czl 3 . 50D . DDD , DD 

{Trê s ·: ilhÕes e Quinhentos ~.iil Cruzados) , correrão à conta 

rJc: f onte elo FPE , Programa 030914(2 . 009 . Elemento de DeSPe

sa 3 . 1. 3 .2 . 00 consorm t e ,\Jota Or çam!!:ntií r ia n 9 OD147, emi ti

da em 20 . 01 . 88 . 

CLÁUSULA QUARTA- DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS : A l iber ação 
dos recursos eleslinados a execu,.ão desLe Contrato será fe! 

::o conforme Cronogramcl de OcserriJOlso err ane xo , que pa ssa a 

fazer parte do p resente Contrato , como se nele estivesse 

t.ran ser .i. t:o . 

r:tfiUSULA QUilHA - DO DEPLGTTO DC6 RECUHSCIJ : Os r e cur sos 
que por fo r çJ desLe instr·umertt o a JUCAP rece ber , e nqua n to 

ntío L-rem ap licados aos fins a que s e destinam , serão de

posi L.:tdos em conta e5Pec.i.al , a serem mov.i.men la das pela JÚ
CAP, Obrigando- se a enviar ao GOVERtJO , exlra to da conta e 

fazer constar o nome do sacado, os 1ÚTcros , os valores e 
as ;Ltt.as dos cheques e a quem forem pagas .:ts .i.mportânci as . 

CLÁUSULA SEXTA - IY\ PRES rAÇí'ío DE CO\Jli\S : A J UCAP pr esta
rá con tas dos r ecursos recebi dos do GOVE11,\JO , a truvés da Se ..,. 
.cmtar·ia de Finanças--SEFI\J , no mtix.imo 3D { Lrin la ) dias a -

pÓs o término da vigência Lies le Contra to . 

QÁLSULA SÉ fH.IA - 01\S OBRtGAÇLES : 

t - DO GOVERNO 

a) Repassa r a JUC.I\P os recur sos Pwf'ét a Lender a execução 
do presente Contrato , no va l or deCzl 30 .ÔOO . OOO , OO (Três 
~'tilhÕes e Quinhentos Mil r..rurados J . 

t) Fi.scaliz:Jr e acompanhar, a l.ravés do Depar·tamento de 
IndÚstria e Comér cio desta Secretrlr.i.a de Pla nejar:l8nto e 
Coordenação-SEPLAN, a execução do o~jetivo deste r:ontrato . 

II - 0.1\ J UCi\P 

a ) Aplicar os recursos recebidos do Governo , de acordo 
com o objeti vo est:lbelec' lo na Cláus ula SBaunda Lleste Co1-
trato ; 

'1) Prestar ao GOVERNO , se:npre que solici tad~s , as infor
mwçoes e esclarecimentos .necessári os a o acompanhurnento , co~ 

trol e e iJ val.i.nção d-'ls ,1L.i.v.i.d,1des , no cu111prirnenlo dd::; fina

lidades expr essas nc,;te Conlr<:~Lo ; 

c ) Apresoncm- ao Gover·no , pres tação de conlas dos rec•Jr-

sos recebidos , c:onforne deLen 1ina L! ~l:iusula SexLa deste 
.i.ns t rumen Lo . 

CLÁLSULA DI rf".VA - DI\ VT. JCULAÇÍÍO DE PrSSOi\L : Ser,1 dire ta
mente vinculado e ~.ulJortlin.Jtlo u JIJGi\P , o pesso:tl que a qual 

que•· t í Lu lo ror u ~illzcldo nc1 execução dos serviços Lie qu; 

trala esle i nstrmenlo , não Lendo com o GOVEnt~D, relação 
jurÍdie<t de qualquer nu Lurc? 1 . 

CLÁUSULA f.ID\JI'. - D/\ VHit.JCIA : O presente Cont.r u Lo Ler3 
vigência a par ti r ::h ::l.l!..J de su3 wssinrtturr. 1Lé JO de ·wx
ço de 1988. 

CLÁUSULA OÉCII. 'A - Di\ P'c.lt>LHA(,:iíO : r'\ publica1,:ão do pmsen

Le Con tra lo no Di~rio D1.i.c i.d l deste lerrllÓr.i.o , cleverá s e r 
fc.Lla t.lentro do rr.vo L!U 20 (vinle) cli.é!S

1 
r.onlc!UOS da dc~t:; 

de GUu tssini1 tur.t . 

CLÁUSJLA DÉCI;.I.I\ PHJUETRA - [lll. f.:ODIFICAÇÃO, Pt'l0f1n0";1\ÇÃO E 
RESCISÃO : ,;edünte ctssenlirr.enro das p<:~rtes conLruLcintes , o 

presente Con ;.ralo poder·ií se' nodifica!:'o , ou prorro-Jut.lo , "·~ 
dianle Ter.r.o Aditivo , ou r·es cindido de pleno dim.i.~o , por 

.i.nudimplemen to de quaisquer de suas Cláusulas e con diçÕes 

por mot.i.vo de conven.i.ênc.i.<J ou por rnÚtuo ncordo ~;ntre a s 

pa rlcs contri.Jtantes , .i.nuepunden LemenLe de r.~çilo , notirico 
ção ou interpel<:~ç.ão judie i Jl . 

CLÁUSULA DÉCI':A SEGU~.OA - DO fORO: Fica eleito o Foro t.la 

ComarCd de l.iacapá , Ter ri LÓr'io Federal do Amapá , paru dji_

mir quaisquer controvers.i.as oriundas da execuçi:ío do presen

Le ContraLo , com cxclusiio de qua lquer ou tro por 1rais pri
vilegiado que sejc~ . 

E, para a val..i.lbde de que flr:ou eslabelecLdo pelas pc r

tes , Fit"mou-se o presente .Lnst.ru:ncnto em OS ( d'lr.o) vias 

de igual teor e for ma , pare~ o mesmo fim de Ji re.i. to , na pre

sença de 02 (duas) <.esLP.'Tiunhas a:xüxo nomea:bs. 

:·;'a capá , 21 de j aneiro de lSJOQ . 

J OilGC ~OVJ\ 1)1\ COSTA 

GOVERi~O 

ArJDALLi'\1 I HOJA T 

JUCAP 

AU' l EDO 1'\!JU./5TO RN:ALHO DE OLIVEIRJ\ 
GEPU\,\J 

I ES I Er-.\Uf\!f-'1\S : J le~rí vu L s 

SEOlETARii\ .DC PLAI\EJA.\D: TO E COORDENAÇ.í'ío 

PLANO OE Art.IC:AÇÃO 

Pl ano de Aplica,ão de recursos t r ansferülos pelo Cavem::~ 
do f'erri tÓrio Feder al do 1\mapá à Jun La Comerci u l do Terri

LÓrio federal do 1\m::~péi , para faze r face ao Contrato n2 

DD2/80 - SEf1..A;~ . 

NA T • DE DESPES/\ 

3 .1.3 .2 . 00 

DI SLRif.'INAÇÃO 

OU !!'lOS SEi1VIÇOS E E\JC'ARGDS 

- IJ,anu tenção Administrativa 
dó! Junta Comercial do Amapá 

TOTA L .. .... .. . . . .. . 

VALO::l CzS 1 , 00 

J . 500 . JOO 

3 . :00 .000 

Importa o presen te Pl:1no de Aplicação no valor de CLS 
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· 3 . ~O . 000, 00 ( Três t.li lhÕes e Quinhcn Los Mil Cruzados) • 

JCTIGE 1\0VA DA CffilA 

Governo 

AliREDO AUGUSTO RA'/1\L --10 DE OUVEI RA 

SEPLI\N 

1\t:JUA.LLAH HOLJA I 

JUCAP 

SECi1ET/\RIA DE PU\:~EJA\H!TO E L:Oo=lDE~!AÇÃO 

CON IR.I\.10 1•1° 002/ 88 - SEPLA\J 

CRONOGlAi,lA DE DESEi.IOOLSO 

Cronograma de Desembolso dos recursos a serem transferi

dos pelo GTFA à Junt.a Comercial do Amapá, para f azer face 

a sua par ticipaç ão no Con t r a to n° 002/88-SEPLAN. 

DlSr.RD.'in!AÇí"io lº PARCELA 2" PARCELA Jº PIIRCELI\ 1 
lJA DESPESA JAN. / 8!3 

TOTAL 
F Ev • I 80 r,IAR ./o o 

I 

':ianuLenção A!! 

minist rativa 

d:t Jun ta ::o-
marcial do 

Amapá 1. !:DO .OOQ 00 LOOO.OOQOO LOOO.OOQOO fl !:DO . 000, DO 

T O T A L jl. S'IJO .DO[\ DO l 000.00[\ DO l ODO.OOQOO 3. !:DO . 000 , 00 

I mporta o presen t e Cronogr ama de Desembolso no valor de 

CzS 3 . :::00. 000, 00 ( Três \;ilhÕes e Quinhen t os t.lil Cruzados) • 

f,'ac-.apÓ. , 21 de j aneiro de 1988 . 

JORGE ;~DVI\ DA CffiTA 
GOVERNO 

ALFREDO AUQ.JSTO i'Ai.l!'U;O DE QIVEIRA 

SEPL.i\t~ 

ABOI\LLAH HOJA f 

.JJCA.P 

TERHO ADITIVO 

SEGUNDO TER~IO ADITIVO AO CONTRATO N9 05/87- SESA, CELE
BRADO EXTRE O GTFA E A FlR.'lA C. OLIVEIRA & COSTA LTDA , PA
RA OS Fl:-IS XEI.E DECLARADOS . 

O Governo do Territ6rio Federal do Amapá, at ravis da 
SecrcLaria de Sa~de , nesLe ato representada pelo seu titu-
1 ar , Dr . JOS!~ BESERRA PEDROSA , dor avante denominado sim
pl esmente CONTRATANTE c a Firma C. OLIVEIRA & COSTA LTDA , 
loca l i zada nes ta cidade a Av . Padre Hanoel da NÓbrega, 798-
A, ba i rro Central, inscrita no CGC)~W sob o n9 !4 .495 . 279/ 
000 !-36, ncsLe ato reprscnLada po r sua proprietária , Sra . 
CLAURIA CASTRO Ol.IVEIRA DA COSTA , residente e domicialiada 
a Av . Padre ~lanoel da NCÍbrega , 798, portadora do CPF n9 
101 . 5 12 . 062- 87 , daqui eM diante denominada simplesmenteCON 

TRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Ter.:
mo Aditivo , medianlc as Cláusul as e condiçÕes segu intes: 

CLÁUSULA PRlNEIRA - Pe l o presente Termo Aditivo fica 
alternda a Cláusulll Décima Prime ira do instrumento origi
nal , passando a vigorar com a seguinte redação : 

CLÁUSULA Df:CUlA l'RINEIRA - Da :1od i f icação, Prorrogação 
c Rescisão - ~edianLe assentimento entre as partes contra
tantes , este Contrato poderá ser modificado ou prorrogado 
med ian te Te rmo Áditivo c rescindido de pl eno dire i to por 
inadimp lemento de quaisquer de suas cláusul as e condiçÕes , 
ou por mutuo acordo entre as partes contratantes , i ndepen
dentemente de ação , noLificaç~o ou interpelação j udicial . 
Nio havendo interesse de qualquer uma das partes na pror ro 
gilção deste instrumenLo, es t e fato deverá ser objeto de nÕ 
Lif icaçio por escrito , com antecedinci a minima de t r i nt a 
(30) dias antes de seu tirmino, caso conLrário o Contrato 
estará automaticamente prorrogado por igual prazo . 

E, por estarem de acordo as partes assinam o presen t e 
Termo Aditivo em cinco (05) vias de igual t eo r e forma na 
presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas . 

~laca pá (AP) , de 

JOSt: llESERRA PEDROSA 
CONTRATANTE 

de !98 

CLAURlA CASTRO OLIVEIRA DA COSTA 
CONTRATADA 

TESTEHUNI!AS : lleg íve i s 

:11 - GOVERNO DO TERRITÓRIO I'EDERAL DO AHAPÃ 
SECRETARlA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TE!U'IO ADITIVO 

P~U!EIRO ( 19) TER.!'IO ADITtVO AO CONTRATO N9 050/86- PROG, 
CELF.ll'~ADO E'lTRE O GOVERNO DI) TERRITÓRIO FEDERAL DO A}IAPÃ , 
ATRAV"S DA SECRETARIA DE EDUCAÇ}~O E CULTURA E O SENHOR JO
SJ\ PINTO NOREI RA , PARA OS !' INS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Territ6rio Federa l do Amapá , através da 
Secretaria de F.ducaçiío e Cultura, neste ato representada 
pe l o seu titular , Senhor Professor JOÃO BOSCO ROSA FERREI
RA , daqui em diante denominado s i mplesmente LOCAT;\RIO e o 
Senhor JOSÉ PI:-ITO ' IOREIRA, doravan t c denominado simples 
mente LOCADO!' , acordam celebrar o presente Te rmo Aditivo 
ao Contra to n9 050 / 86- PROC , mediante as Cláusu las e condi
çÕes sep.u in tes : 

CLAUSULA PRHIEIRA: Pelo presente Te rmo Aditivo , f icam 
alteradas as Cláusulas Qua r ta c Sexta , passando a vigorar 
com a segu int e redaçio : 

CLÁUSULA QUARTA - DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO : O ins -
trument o principal de Contrato f ica prorrogado pelo prazo 
de mai.s 02(dois) meses j aneiro e fevereiro/871 findo o qual 
podcri ser renovado ou pror ro8ado mediante Termo Adit ivo , 
inclusive, modifieado no todo ou em part e, se assim convi r 
às partes , devendo o aluf!.uel mensal ser reajustado de aco r 
do com a lep.islação vigente à época . 

CLÁUSULA SE:O \ - DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS : As despe sas 
para custear o Instrumento pr inc ipal de Contrato no valor 
de CzS I .205 , 10 (hum mil , duzentos e cinco cruzado s e dez 
centavos), serão acrescidas de mais CzS 200,84 ( du.zentos 
cruzados e oitenta e quatro centavos) , alocados , integral
mente, à conta do I' . P. E. , Progr ama de Trabalho 0842 1882 . 
130 , Natureza de Despesa 3 . 1. 3. 2 . 00 , conforme :-lota de Em 
penho n9 87~E00805 , emitida em 25 de fevereiro de 1987 . 

CLÁUSULA SEC:U:'>JDA : Permanecem inalteradas as 
Clàusulas e ~ondiç~es do instrumento princ ipal. 

demais 

E, por estarem de acordo , as par t es assinam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cinco) v i as de igual teor e forma , 
para o mesmo fim de d~reito , na presença de 02(duas) tes -
temunhas abaixo assinadas . 

~lacapá(Ap), 18 de março de !987 . 

JOÃO BOSCO ROSA "ERREIRA 
LOCATÁRIO 

J OSÉ PINTO r!OREIRA 
LOCADOR 

TESTEHUNIIAS : Ile~ ívcis 

·. 
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LEi\~ SAX'I'OS :-JORTE S . A. 
ccc ~9 14. 539 . 373/0001 - 40 

JUCAP ~0 16 3 0000035 2 
:·!ACAPA - AP 

CA!' I TA!. At;TOIUZADO .................... Cz$ 1,00 . 000 . 000 , 00 

C,\ I' lTAL St:llSCI'.lTO ......... . ..... . • .. .. Cr.S 2~ . 000 . 000 , 00 

C,\ p l TAL i 'i'I' I·:CR,\LI ZA.DO • • • • . . . . . . . . • . . . . Cz ~ I . 0 00 . 000 ,00 

CO\SI·:I.IIO ll[ AD'IL\ I STRAÇt,O - AT:\ !li: REli:'\ IÃO :\'.' 2 

Dntn : 18 de jane i ro de 19<!8 . 

l'ág . 1 ~ 

Loca l () hor:.1 : '<a sc•dc soci a l, si ta no Km 20'da ·mGrgem direi ra d a Rodovia 'l:lca p~ /f lazar.;, ., , Di srriro Indu str i a l de 'la 
c.1pÔ , Tcrri Lorio federal do Amapi , às 08 : 00 ( oito)' hor<l S . 

Com·ocaçiio : Por ca rta endereçada pe.J o Presidente do Conse lho a cada Const'lhri 1'0 . 

Presença : .'. Lotalidnd c do s memb r ús do Conse lho de Admi ni struçiío . 

Del i beraçÕes: O Conselho de Ad1ainistraçào aprovou po r unanimidnde a em•ssao , d!'ntro do lim i te do c apital aulu r i7.;~ 
dn , de 21 . 000 . 000 (vin t e c um mil11Ões) de ações o r dinâri as nom inativas , c om direito a volo , do valor nominal de CzS 
.I , 00 C• u m c ruza do) cada uma., total i zanC.:o Cz$ 2 1. 000 . 0 00., 00 (v in te e um m i I hÕes de c •·uzud "s) , a s! 

n· :n sub s c r i tas , e n sua t o t u 1 i da ti e , p c la a c i o n i. s ta L E A L S A 'J TOS I' ESC A DOS S . t\ . , p a !'il i n t <' ~ r a ' i ~ :1 ç ã o 

<::n ono •!d3 co rrcnCc naciona l den tro do prazo de ate 30(trin.ta) dias da subsc ri ção . O S r. Prl' sidenlc i.n[ ormou que to-
dos os demais acionistas haviam cedido à LEAL SANTOS PESCADOS S . A., o seu direito de pr eferência pnra 2 subscrição des 
sas aç~e s , confo r me documento de cessao a r qu ivado na Sociedade. 

Po sição d o Capit al : An L>2s do apo rte des ses re c ursos , é a scgui nLe a posição do cap i ta ! soc i <~ l : 

T I"'OS DE AÇÕES 

Ord i ncír i as 

Prefcrcnc i nis 

TOTAL 

i\l"I'OR I í'.:\1)0- CZS 

200 . 000 . 000 ,00 

2CO . OOO . OOO , OG 

400 . 000 , 000 , 00 

SUilSC~l TO- US l ~l~CK~I.lZADO-CZS AÇÕES E:OI I T IIJ:\S 

I . 000. C00 , 00 I . 000 . 000 , 00 I . 000 . 000 

1.000 . 000 , 00 I . 000 . OCO , 00 I . 000 . 000 

Informou o Sr. Pre s idcntt· <Jlll' tomar i :< :<s p r ov idêncicts necess;Í rin ,; j l'fC'L i v,l~ ào da su b sc1· ic;:Í o por p;n·t e dai !·:A t. SA'l
TOS PESG.'1DOS S .A . , e pr opôs a su sj'<'nsão úa reuPiào para a obtenção da <lssit~i!Lu ra do lloletim de Subsc ri çiio . Reaber t a a 
sessão, o S r . ~residente comunicou que o referido bolet i m j~ hav i a s i do as~i~ado pe l os Dire Lores daquela acionisLa 
solicitando a at'rovaç~o rlos al os pc1us mentbros do Conscll1c , o que s~ v~ ri ficou por unanimidade . 

Forma : Os Conselheiros dc li bcntrar ·l apro v.:-tr n lavrntu'rn da prese n te ~1t.:1 nn lo rm.:.1 de s umá rio dos f.·1Los ocn r r i Jos . 

Encerr<.lUH:!!lto e Assin:Jlura : Encerrados os lr.1balhos da reun ião , L.1vrou - sc es l~ ata qu<', depois de 1 ida c np rclV;1d3 , 
foi ass inada pelos segu i n tes Cons~l heiros : ::1:1.SO:v ~IET CO!\~ÊA, Presidente : l!<A.'I J,\F.l.F.'l. , Vicc-Presiden le; C:I.EY C:,\:iTRO 
rO~ISF.CA c RONALDO GON!::S Alo'IEl !l,\ . 

llECI.ARü que a presente c copta fiel da ata lavrada no livro proprio da LEAL SA:'lTOS ~ORT I ·: S . ,\. c ass i nada pelos Con 
sclhe iros acima indicados . 

~acapi, 18 de janei ro de 1988 . 

KELSO~ RIET CORR~A 
!'residente do Conselho de Adm in istração 

CA!'l TAL 

C,\PITAL 

C..\"IT.\L 

Ci\PlTAI. 

J un La Comercial do T . r . do Amapá . 
Ce rti. f i co o arqui va:ncnto dcsLe documcnlo sol.> o nume r o abaixo 

27 .Jan ~ô 000(1~ I 

:·tAdLIA Ci\\',\LC,\\:'1 
Scc . C<:'ra l 

LI' .\I, SAi\ TOS :JORTE S . A. 

CGC ~~ N9 14 . 539 . 373/0001 - 40 

,\UTORI ZA!JO ... . ... ..... .... .. C:zS 1,00 . 000 . 000 ' 00 

SUIISCRTTO .................. . CzS I .000 . 000 , 00 

SUBSCRITO :'\ESTA DATA ..... . .. CzS 2 I . 000 . 000 , 00 

A SUI3SCRCVER ..... . . ......... CzS 37B . ooa. ooo , oo 

BOLETl'! DE ~UBSCIUÇÃO d e 21 . 000 . 000(vinte e um mi l hÕe s) de ac;Ões o rdinár i as nomina Li vas , do v;1 lor nonn
nal d e Cz~ I , ~O (~:um cn~z"úo) cada uma ~ no val~r total de Cz$ 21 . 000 . 000 , 00 (v i nte e um mi l hÕes de cruzados) , subsc r i _ 
tas por LF.,\1. SIINIOS PES CADOS S . .\ ., CUJa cm1ssa o , dentro d" l i 111itc du cap i Lal autorizado , foi aprovada e!'l reunião do 
Conselho de Admin is tração real i zada em 18 de janei r o de 1988 . 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SlJHSCRlTOI{ r: ~mEREÇO f'XERC!ClO :;<,> DE ,\ÇÕES TOTAl. SUBSCJU '1'0-Cí~S 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEAL SAili'TOS PESCADOS S . A. 
CGC ~IF n9 9l, . 873 . 445)000 1- 20 

- ----------------------------
4~ Scção da lla rra-llistrito 
lndustrial RIO GRA~DE - RS 

1988 

- -------------------------------------------

2 1.000 . 000 2 I . 000 . 000 , 00 

--------------------------------------------
~l:!capÍ(Ap) , 18 de j aneiro de 1988 . 

SUBSCRITOR : 

LEAl. SANTOS PESCADOS S .A . 

:-JELS0:-.1 RET COR!ÚÔA 
Diretor- Presidente 

11E'IR10UE JOSf: L. S. 'J . Di\ FONSECA 
Di retor Superintendente 

RONALDO GO: LES AI.~1 ET Di\ 
'I'<; c . Con t . CRC-RS n9 l i . 795 
crr n9 005 . 2&0 . 290- 72 

LEAL SA:'\TOS :'\ORTE S .A. 

HE~RTQUE JOS~ L . S. V. DA FONSECA 
Diretor Superintendente 

AR.'IA'lllO DUARTE DA Sli.VA 
Dire tor 


	

